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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 07/2024

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que promova a poda da vegetação existente nas 

margens da Av. Dr. Ângelo Antônio Méroía em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo atender o anseio dos munícipes 

lindoianos que transitam pela referida via, uma vez que a vegetação existente no local cresceu 

demasiadamente, tornando o loca! extremamente perigoso para os pedestres.

Ademais cabe destacar, que o risco de acidentes no locai torna-se muito elevado uma 

vez que os pedestres para se desviarem da vegetam acabam por transitar no meio da Rua, 

atrapalhando o trafego de veículos.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Juliano Joaqui 
Preside

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2024.

neonato de Souza 
Câmara

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Ventura Bono 
Vereador 1° Secretário

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2o Secretário

Ednelson Batista Domingues 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora
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